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DA ORDEM ECONÔMICA

CAPíTULO I

DOS PRINCípIOS GERAIS, INTERVENÇÃO DO ESTADO,
REGIME DA PROPRIEDADE DO SUBSOLO E DA ATIVI­

DADE ECONÔMICA

A~t. lQ - A O~dem' econômica, fundada na liv~e iniciativa e na valo~ização

do t~abalho humano, tem po~ fim assegu~a~ a todos existência digna, confo~me os
ditames da justiça social e os seguintes principios:

I - sobe~ania nacional;

II - propriedade privada;

III - função social da prop~~edade;

IV - liv~e conco~~ência;

V - defesa do consumidor;

VI - defesa do meio amb~ente;

VII - redução das desigualdades regionais e sociais.

A~t. 2Q - É garantido o di~eito de prop~iedade e a sucessão he~iditá~ia.

parágrafo único - A lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por
utilidade pública ou por interesse social, mediante prévia e justa inden~zação

em dinhei~o, ~essalvados os casos prescritos nêsta Constituição.

Art. 3Q - Será considerada empresa nacional a pessoa juridica const~tuida e
com sede no Pais, cujo controle de capital esteJa, em caráter permanente, exclu­
sivo e incodicional, sob a titularidade de pessoas fisicas ou juridicas domici­
liadas no Pais, ou por entidades de direito público interno.

§ lQ - As atividades das empresas nacionais, que a lei considera~ estraté­
gicas para a defesa nacional ou para o desenvolvimento tecnológico, poderão ter
proteção transitória.

§ 2Q - As empresas de controle majoritário nacional terão preferência no
acesso a créditos públicos subvencionados e, em igualdade de condições, no for­
necimento de bens e serviços ao poder público.

Art. 4Q - Os investimentos de capital estrangeiro serão admitidos no inte­
resse nacional, corno agente complementar do desenvolvimento econômico, e regula­
dos na forma da lei.

Art. 5Q - A intervenção do Estado no dominio econômico e o monopólio só se­
rão permitidos quando necessários para atende~ aos imperativos da segurança na­
cional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

§ lQ - A intervenção ou monopólio cessarão assim que desaparecerem as ra­
zões que os dete~mina~am.

§ 2Q - As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as fundações
pÚblicas somente se~ão c~iadas po~ lei especial, e fica~ão sujeitas ao di~eito

próprio das emp~esas p~ivadas inclusive quanto às obrigações trabalhistas e
tributárias.



§ 3Q - As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as fundações
públicas não poderão gozar de beneficios, privilégios ou subvenções não extensi­
veis, paritariamente, às do setor privado.

§ 4Q - A admissão de empregados nas empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista e fundações públicas será feita mediante concurso público vedadas
quaisquer contratações ou admissões em desacordo com este preceito.

Art. 6Q - Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Esta­
do exercerá funções de controle, fiscalização, incentivo e planejamento, que
será imperativo para o setor público e indicativo para o setor privado.

§ lQ - A lei reprimirá a formação de monopólios; oligopólios, cartéis e
tRda e qualquer forma de abuso do poder econômico, admitidas as excessões pri-r
vistas nesta Constituição.

§ 2Q - As pequenas e micro empresas não serão atingidas por normas fede­
rais, estaduais ou municipais que versem matéria de natureza tributária, comer­
cial ou administrativa, exceto quando nelas expressamente mencionadas, para
assegurar-lhes tratamento adequado.

§ 3Q - A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de asso­
ciativismo, com incentivos financeiros, fiscais e crediticios.

Art. 7Q - Incumbe ao Estado, diretamente ou sob o regime de concessão ou
permissão, por prazo determinado e sempre através de concorrênc~a pÚblica, a
prestação de serviços públicos.

parágrafo único - A lei disporá sobre:

I - o regime das empresas concessionárias de serviços públicos, o caráter
especial de seu contrato, e f~xará as condições de caduc~dade, resci­
são e reversão de concessão;

11 - os direitos do usuário;

111 - o regime de fiscalização das empresas concessionárias;

IV - tarifas que permitam a justa remuneração do capital;

V a Obrigatoriedade de manter o serviço adequado e acessível.

Art. 8Q - As jazidas e demais recursos mi~erais e os potenciais de energia
hidráulica constituem propriedade distinta da do solo para efeito de exploração
ou aproveitamento industr~al, e pertencem á União.

§ lQ - Ao proprietário do solo é assegurada a participação nos resultados
da lavra, na forma da lei.

§ 2Q - A titulo de indenização da exaustão da jazida, parcela dos resulta­
dos da exploração dos recursos m~nerais, a ser definida em lei, será destinada à
formação de um "Fundo de Exaustão" para apoio ao desenvolvimento sócio-econômico
do município onde se localize a jazida.

§ 3Q - Serão mantidas as atuais concessões, cujos direitos de lavra pres­
creverão decorridos 5 (cinco) anos sem exploração em escala comerc~al, contados
a partir da promUlgação desta Constituição. (Disposição Transitória)

Art. 9Q - O aprove~tamento dos potenciais de energ~a hidráulica e a lavra
de jazidas minerais em faixas de fronteira somente poderão ser efetuados por em­
presas estatais ou empesas nacionais.

Art. 10 - O aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica e a lavra
de jazidas minerais em terras indígenas somente poderão ser efetuados por empre­
sas nacionais.
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Art. 11 - A pesquisa e a lavra dos recursos minerais, bem como o aproveita­
mento dos potenciais de energia hidráulica, dependem de autorização ou concessão
do Poder Público, no interesse nacional, e não poderão ser transferidas sem pré­
via anuência do poder concedente.

~ lQ - Os Estados e Municípios, cujos territórios forem afetados pela uti­
lização de recursos hidr~cos para f~m de geração de energia elétrica, terão par­
ticipação privilegiada no sistema de partilha dos recursos arrecadados com taxas
e tributos incidentes sobre a produção, distribuição e uso desta energia.

~ 2Q - Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do poten­
cial de energia renovável de capacidade reduzida.

Art. 12 - Compete à União legislar sobre o uso dos recursos hidricos inte­
grados ao seu patrimônio, definindo:

I - um sistema nacional de gerenciamento de recursos hidricos, tendo corno
unidade básica a bacia hidrográfica e integrando sistemas específicos
de cada Unidade da Federação;

11 - critérios de outorga de direitos de uso dos recursos hidricos.

Art. 13 - No aproveitamento de seus recursos hidricos, a União, os Estados
e Municipios deverão compatibilizar sempre as oportunidades de múltipla utili­
zação desses recursos.

Art. 14 - Constituem monopólio da União:

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros hidrocarbonetos
fluidos, gases raros e gás natural, existentes no território nacio­
nal;

11 - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;

111 - o transporte maritimo do petróleo bruto de origem nacional ou de de­
rivados de petróleo produzidos no País, e bem assim o transporte, por
meio de condutos, de petróleo bruto e seus derivados, assim como de
gases raros e gás natural, de qualquer origem.

IV - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, a industrialização e o comér­
cio de minerais nucleares.

Parágrafo único - Ficam excluídas do monopólio de que trata este artigo, as
refinarias em funcionamento no País, amparadas pelo art. 43, da Lei no. 2.004,
de 3 de outubro de 1953.

Art. 15 - Compete aos Estados, nas regiões metropolitans, e aos Mun~cip~os,

nas demais regiões, explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços pú­
blicos loca~s de gás combustível canal~zado.

Art. 16 - Dentro de doze meses, a contar da data de promulgação desta Cons­
t~tuição, o congresso Naional aprovará leis que fixem as díretrizes das polít~­

cas agricola, agrária, tecnológica, industrial, urbana, de transporte e do co­
mércio interno e externo. (Disposições Transitórias).

Capitulo 11

DA QUESTÃO URBANA E TRANSPOR~E

Art. 17 - É garantido a todos, para si e sua família, acesso a moradia dig­
na, com infra-estrutura urbana adequada, de forma que lhes preserve a segurança
e a intimidade.



Art. 18 - A União, mediante Lei Complementar, definirá os critérios básicos
para o estabelecimento de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, dispon­
do sobre a sua autonomia, organização e competência.

Art. 19 - Ao Poder Público, através das Prefeituras, caberá a responsabili­
dade pela oferta e qualidade dos serviços do sistema de transporte coletiyo ur­
bano de passageiros, cumprindo o planejamento e gerenciamento através do proces­
so de contratação de empresas privadas que, no prazo máximo de quatro anos,
substitua as concessões em v~gor.

Art. 20 - O Poder Público estabelecerá a cobrança do imposto progressivo,
no tempo, e sem caráter exproprietário, a incidir sobre áreas urbanas não edifi­
cadas e não utilizadas, de forma que se assegure o cumprimento da função social
da propriedade.

Art. 21 - Aquele que, não sendo proprietário de imóvel urbano ou rural,
possuir como seu, por cinco anos ininterruptos, de boa fé e sem oposição, imóvel
urbano de até 250 (duzentos e cinquenta) metros quadrados de área, adquirir-lhe­
á o dominio, podendo requerer ao Juiz que assim o declare, por sentença, a qual
lhe servirá de titulo para matricula no registro de imóveis.

Parágrafo único - Os bens públicos não serão adquiridos por usucapião.

Art. 22 - A ordenação do transporte maritimo internacional, respeitadas as
disposições de acordos bilaterais firmados pela União, observará a predonominân­
cia dos armadores nacionais do Brasil e do pais exportador ou importador, em
partes iguais, observado o principio da reciprocidade.

Art. 23 - Compete à União:

I - estabelecer principios e diretr~zes para o Sistema Nac~onal de trans­
portes e Viação;

II - executar os erviços de Politica Maritima, Área de Fronteira,. através
da Policia Federal, e, por este mesmo órgão nas rodovias e ferrovias
federais, na parte referente a crimes contra a vida e o patrimônio;

III - explorar diretamente, ou mediante concessão, permissão ou licença, a
navegação aérea, aéreo-espacial e a utilização das infra-estruturas
portuária e aeroportuária;

IV - manter o Correio Aéreo Nacional;

v - legislar sobre:

a} - regime dos portos e da navegação de cabotagem fluvial e lacustre;

b) - tráfego e trânsito nas vias terrestres;

c} - direito maritimo e aeronáutico;

d) direito urbanistico, diretrizes e bases de ocupação, uso do so~o e
desenvolvimento urbano e regional;

e) - micro-regiões e regiões de desenvolvimento econômico;

f) - proteção ao meio ambiente e controle da poluição.

Art. 24 - Fica extinto o Instituto da Enfiteuse, bem como os direitos e o­
brigações dela decorrentes em imóveis urbanos públicos e de pessoas fis~cas e
juridicas de direito privado, adquirindo o enfiteuta, sem ônus, pleno dominio da
propriedade.
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Art. 25 - Compete ao Congresso Nacional dar prévia autorização para:

I - implantação de obras federais de grande porte, conforme determinar a
lei;

11 - concessão de linhas comerciais de transporte aéreo, maritimo, fluvial
e de transporte interestadual de passageiros em rodovias e ferrov~as

federais, vedado o monopólio.

Art. 26 - São desobrigados do pagamento da tarifa de transporte coletivo de
passageiros urbanos os cidadãos brasileiros em idade superior a sessenta e cinco
anos.

Art. 27 - Lei complementar definirá os percentuais minimos dos orçarnenos
anuais e plurianuais da União, Estados, D~str~to Federal, Terr~tórios e Munici­
pios, que serão consignados para a compra de terrenos urbanos, destinados à po­
pulação de baixa renda.

Art. 28 - Os serviços de transporte
carga aérea, dentro do território nacional,
mento, somente serão explorados pelo Poder
presas em que o capital com direito de voto
gundo se dispuser em lei.

terrestre, de pessoas, de bens e de
inclusive as atividades de agencia­
Público, por brasileiros, ou por em­
seja majoritariamente nacional, se-

Art. 29 - A navegação de cabotagem, interior e pesqueira, é privativa de
embarcações nac~onnais, salvo o caso de necessidade pública.

Parágrafo único - Os proprietários, armadores e comandantes de embarcações
nacionais, assim corno dois terços, pelo menos, dos seus tripulantes, serão bra­
sileiros natos.

Art. 30 - O usucapião urbano será ~uncedido somente urna única vez.

Art. 31
dinheiro.

As desapropriações urbanas serão sempre pagas á v~sta e em

Art. 32 - O parcelamento do solo urbano é de exclusiva compatência do Muni­
cipio ou do Distrito Federal.

Capitulo 111

DA pOLíTICA AGRíCOLA E FUNDIÁRIA

E DA REFORMA AGRÁRIA

Art. 33 - É garantido o direito de propriedade de imóvel rural.

§ lQ - O uso do imóvel rural deve cumprir função social;

§ 2Q A função social é cumprida quando o ~móveL:

a) - é, ou está em curso de ser, racionalmente aproveitaqo;

b) - conserva os recursos naturais e preserva o meio amb~entei

c) - Observa relações justas d~ trabalho;

d) - propicia o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores que
dele dependam.

Art. 34 - Compete á União promover a reforma agrária, pela desapropriação,
por interesse social, da propriedade territorial rural improdutiva, em zonas
prioritárias, mediantê pagamento de prévia e justa indenização.



~ lQ - A indenização das terras nuas poderá ser paga em titulos da divida
agrária, com cláusula de exata correção monetária, resgatáveis em até vinte a­
nos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, acrescidas dos juros legais. A in­
denização das benfeitorias será sempre feita previamente em dinheiro.

§ 2Q - A desapropriação de que trata este artigo é de competência exclusiva
do Presidente da República.

§ 3Q - A lei definirá as zonas prioritárias para reforma agrária, os parâ­
metros de conceituação de propriedade improdutiva, bem como os módulos de explo­
ração da terra.

§ 4Q - A emissão de titulos da divida agrária para as finalidades previstas
neste artigo obedecerá a limites fixados, anualmente, pela Lei Orçamentária.

~ 5Q - É assegurada a aceitação dos titulos da divida agrária a que se re­
fere este artigo, a qualquer tempo, como meio de pagamento de qualquer tributo
federal, pelo seu portador ou obrigações do desapropriado para com a União, bem
como para qualquer outra finalidade estipulada em lei.

§ 6Q - A transferência da propriedade objeto de desapropriação, nos termos
do presente artigo, não constitui fato gerador de tributo de qualquer natureza.

Art. 35 - A lei ordinária disporá, para efeito de reforma agrária, sobre os
processos administrativo e judicial de desapropriação por interesse social, as­
segurando ao desapropriado ampla defesa.

parágrafo único - O processo judicial terá uma vistoria prévia, de rito su­
marissimo, onde se decidirá o cabimento da desapopriação e o arbitramento de de­
pósito prévio.

, Art. 36 - A alienação ou concessão, a qualquer titulo, de terras públicas
federais, estaduais ou municipais, com área superior a três mil (3.000) hecta­
res, a uma só pessoa fisica ou juridica, dependerá de aprovação pelo Senado
Federal.

Art. 37 - A lei disporá sobre as condições de legitimação de posse e prefe­
rência para a aquisição, por quem não seja proprietár~o, de até cem hectares de
terras públicas, desde que o pretendente as tenha tornado produtivas com seu
trabalho e de sua família e nelas tenha moradia e posse mansa e pacifica por
cinco anos ininte~ruptos.

Art. 38 - Os beneficiários da distribuição de lotes pela Reforma Agrária
receberão titulo de domínio, gravado com cláusula de inalienabilidade pelo prazo,
de dez anos, permitida a transferência somente em caso de sucessão hereditária.

Art. 39 - Compete ao Poder Executivo, quando da concessão de incentivos
fiscais a projetos agropecuários de abertura de novas fronteiras agrícolas, exi­
gir a destinação de até 10% da área efetivamente utilizada, para projetos de as­
sentamento de pequenos agricultores.

Art. 40 - Os assentamentos do plano nacional de reforma agrária de prefe­
rência terão um centro urbano dotado de comodidades comunitárias essenciais em
forma de agrovila.

Art. 41 - A Justiça Federal criará Varas especiais para dirimir questões
fundiárias, na forma da lei.

Art. 42 - O Estado, reconhecendo a importânCia fundamental da agricUltura,
propiciar-lhe-á tratamento compativel com sua equiparação às demais atividades
produtivas.

§ lQ - Lei Agricola, a ser promulgada no prazo de uma ano, criará órgão
planejador permanente de política agricola e disporá sobre os objetivos e ins-
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t~umentos da politica agricola aplicados à regularização das safras, sua comer­
cialização e sua destinação ao abastecimento e mercado externo, a saber:

a)preços de garantia;

b)crédito rural e agroindustrial;

c)seguro rural;

d)tributação;

e)estoques reguladores;

f)armazenagem e transporte;

g)regulação do mercado e comércio exterior;

h)apoio ao cooperativismo e associativismo;

i}pesquisa, experimentação, assistência técnica e extensão rural;

j)eletrificação rural;

k)estimulo e regulamentação do setor pesqueiro através do Código Especifi­
co;

l)conservação do solo;

m)estimulo e apoio à irrigação.

~ 2Q - A politica agricola estimulará o desenvolvimento do cooperativismo
de produção e crédito.

~ 3Q - A União, os Estados e os Municipios, devidamente articulados, promo­
verão a assistência técnica, extensão rural, pesquisa agropecuária e crédito ru­
ral, prioritariamente ao pequeno e médio produtor.

Art. 43 - A lei estabelecerá politica habitacional para o trabalhador rUral
com o objetiVO de garantir-lhe d~gnidade de vida e propiciar-lhe a fixação no
meio onde vive.
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